
Em quatro anos, o número  
de presos diminuiu em 2.931  

apenados, equivalente a 

9,4% 

como funciona a 
prisão domiciliar

 A Lei de Execução Penal,  
no artigo 117, admite prisão  

domiciliar apenas para

l Condenado com mais de 70 anos 

l Acometido de doença grave

l Gestante ou com filho menor  
ou deficiente físico ou mental


